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DECRETO nº 017/2016  

 

HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE 

PROFESSORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O EXERCÍCIO DE 2016. 

 

 

 Lourival de Carvalho  Prefeito do Município de José Boiteux, 

Estado de Santa Catarina, no exercício da competência exclusiva que 

lhe confere o inciso VI do Art igo 79 da Lei Orgânica do Município.  

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º  -  Fica homologada a Classif icação Def init iva do Processo 

Selet ivo 001/2016 para Admissão de Professores em caráter temporário 

para o exercício let ivo de 2016, constando relação em anexo.  

 

 Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário.  

 

 
José Boiteux, 19 de fevereiro de 2016. 

 
 
 

Lourival de Carvalho 
Prefeito Municipal em exercício 
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LEGENDA 
 
 

SIGLA SIGNIFICADO 

PT PROVA DE TÍTULOS, nota composta por: pontuação referente à 

graduação e pós-graduação ou atestado comprovando a fase em que esta 

cursando a faculdade, histórico do ensino médio, certificados em 

participação em cursos dos anos de 2014 até 31 de dezembro de 2015, 

considerando as especificidades de cada candidato. 

TS TEMPO DE SERVIÇO, nota composta por: tempo em que o candidato atua 

como professor, considerando um ponto para cada ano trabalhado na esfera 

municipal e meio ponto para cada ano trabalhado na esfera estadual ou 

redes municipais distintas daquela em que corre o processo seletivo. 

PE PROVA ESCRITA, nota composta por: Prova escrita objetiva de múltipla 

escolha, com uma única alternativa correta valendo de zero a dez pontos, 

tendo em vista, que cada questão da Prova da Educação Infantil valerá  0,40 

pontos e cada questão da Prova de Disciplina Específica valerá 0,33 pontos. 

NF NOTA FINAL, composta pelo seguinte cálculo (PE x 0,6) + (PT x 0,3) + 

(TS x 0,1) 
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARA ATUAR NA ESCOLA 

OLÍMPIO SEVERINO DA SILVA 

 

 

 

Educação Infantil: NÃO HABILITADO 

Ordem de 

Classificação  
 

Número de Inscrição e Nome 

do Candidato 
 

PT 

 

TS 

 

PE 

 
NF 

 

1 003 Lála Vei-Tcha-Teiê 0,3 0 1,2 1,5 

 

 

Ensino Fundamental: Disciplina de Língua Estrangeira- Inglês 

NÃO HABILITADOS 

 

Ordem de 

Classificação  
 

Número de Inscrição e Nome 

do Candidato 
 

PT 

 

TS 

 

PE 

 
NF 

 

1 004 Daiane Fischer 3,3 0,2 4,15 7,65 

2 001 Cristiane Brehmer 2,7 0,25 3,16 6,11 

3 003 Mercia Marques de 

Mesquita 

0,3 0,02 4,35 4,67 

4 005 Suany Steffen 0,3 0,15 3,36 3,81 

5 007 Taina Possamai 0,3 0 3,16 3,46 

 

 

 

 

 


